
 
 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN 
CNPJ/MF nº 08.144.792/0001-80 

 

DECLARAÇÃO  

 

DECLARO do Convenente, que foram realizados os levantamentos preliminares 

que embasaram a concepção adotada tais como geológicos, geotécnicos, hidrológicos, 

batimétricos, topográficos, sociais, ambientais e cadastrais que deram suporte aos 

projetos.  

 

 

 

Serrinha, 24 de Fevereiro de 2026. 

  

 

___________________________________ 

MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA 

Engenheira Civil – CREA RN 21150264602 

  

  

___________________________________ 

KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA  

Prefeita municipal de Serrinha-RN  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN 

CNPJ/MF nº 08.144.792/0001-80 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

DECLARO assumir o compromisso de disponibilização, até a conclusão das 

obras, de toda a infraestrutura urbana determinada pelo Programa: rede de energia 

elétrica, iluminação pública, rede de abastecimento de água potável, serviço de 

coleta de lixo, adequação das vias de acesso e circulação em condições de tráfego 

de veículos e solução de drenagem pluvial, com guias e sarjetas. 

 

 

 

Serrinha, 10 de dezembro de 2025. 

  

  

___________________________________ 

KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA  

Prefeita municipal de Serrinha-RN  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 



 
 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Rua Manoel Joaquim de Sousa, nº 136, bairro Centro, Serrinha-RN 
CNPJ/MF nº 08.144.792/0001-80 

 

DECLARAÇÃO   

 

1. DECLARO a adoção do projeto paradigma. 

2. DECLARO atestar o projeto executivo decorrente do projeto paradigma, 

incluídas as adequações necessárias às especificidades locais de sua implantação, 

as fundações e as obras complementares, estão em conformidade com a legislação 

local e as normas técnicas brasileiras e a compatibilidade do orçamento do 

empreendimento com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 

128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. DECLARO que a lista de serviços eventuais (administração local, Placa 

de obra, locação da obra, fossa e sumidouro), itens necessários à plena 

funcionalidade do objeto que não são financiáveis ou que serão executados com 

recursos próprios. 

4. DECLARO que para os itens necessários à plena funcionalidade do objeto 

que não são financiáveis, declaração de que os custos dos serviços são compatíveis 

com o disposto no Decreto n° 7.983 de 2013 e nos art. 127 e art. 128 da Lei 14.133 

de 1° de abril de 2021. 

5. DECLARO tendo em vista a utilização no orçamento de composições do 

SINAPI com insumo(s) indicado(s) com a legenda “AS” (atribuído São Paulo), que 

verificou e atesta que a especificidade local justifica a manutenção dos itens com 

insumos OS utilizados e previstos no orçamento. 

Serrinha, 10 de dezembro de 2025. 

 

___________________________________ 

KAUANNY STHEFANY CLEMENTE LEÃO DE LIMA  

Prefeita municipal de Serrinha-RN  


		2026-02-24T14:18:00-0300
	MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA:07213299425




